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ATA N.º 61 

 

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas vinte e uma horas, 

reuniu, em sessão ordinária, a Assembleia de Freguesia de Fragoso, na sede deste órgão, tendo sido 

convocada nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 14º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. 

A Assembleia de Freguesia foi presidida pelo senhor Benjamim Cruz, Presidente da Mesa, 

coadjuvado pelos senhor.(a) Bruno Barbosa e Catarina Sá, Primeiro e Segunda secretária, 

respetivamente. Pelo Partido Socialista, estiveram presentes as senhoras Clara Torres e Marisa 

Martins, em substituição de Jorge Ribeiro, cuja indisponibilidade tinha sido comunicada 

antecipadamente à Mesa. Pela Coligação Barcelos Mais Futuro, estiveram presentes os senhores.(as) 

Cláudia Monteiro, Hugo Pereira e Catarina Barros, em Substituição de Paulo Magalhães, cuja 

indisponibilidade tinha sido comunicada no próprio dia à Mesa. Pelo MPT Partido da Terra, esteve 

presente a senhora Sara Carvalho. 

A representar a Junta de Freguesia, estive presente o Sr. Rui Oliveira, Presidente e a Sra. 

Preciosa Branco, Secretária. 

Todos os membros da Assembleia foram devidamente notificados para apreciarem a seguinte 

ordem de trabalhos:  

 

2.1. Leitura e aprovação da ata (n.º60) da reunião anterior (10 de setembro de 2025); 

2.2. Apreciação sobre o relatório do processo n.º 2986/2024 do tribunal de contas, prevista na 

alínea d) do n.º2 do artigo 9.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro; 

2.3. Apreciação, discussão e votação da proposta do Orçamento e do Plano Plurianual de 

Investimento para o ano de 2026; 

2.4. Apreciação, discussão e votação da proposta de Mapa de Pessoal para o ano de 2026; 

2.5. Apreciação, discussão e votação da proposta de autorização previa para Assunção de 

Compromissos Plurianuais; 

2.6. Apreciação da Informação Escrita do Presidente da Junta de Freguesia acerca da atividade 

desta, bem como da situação financeira, prevista na alínea e) do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro; 

2.7. Aprovação da ata em minuta. 

 

 

1º: Período Antes da Ordem do Dia   

2º: Período da Ordem do Dia 

 

 

3º: Período Reservado à Intervenção do Público 
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O Sr. Benjamim Cruz, Presidente da Mesa, começou por saudar todos os membros da 

Assembleia, bem como agradecer a presença de todo o público, desejou as maiores felicidades a nova 

equipa e agradeceu também as renovação das instalações da Assembleia de Freguesia dando início 

à sessão. 

Em seguida, informou que se encontrava aberto o primeiro ponto da Ordem de Trabalhos. 

 

 

O Sr. Hugo Pereira pediu a palavra para questionar sobre as obras no centro de saúde que 

foram anunciadas há dez anos e iniciadas há cinco e gostaria de saber quando a sua conclusão e se 

há uma data previsível para a sua inauguração. 

O Presidente da Junta respondeu à questão, referindo que, neste momento, a obra se encontra 

em concurso público e que em breve haverá novidades. Acrescentou que tudo depende da participação 

das empresas, uma vez que a Câmara Municipal aumentou o valor da obra, visto que o último concurso 

ficou deserto. 

A Sra. Sara Carvalho questionou o que falta concluir no centro de saúde, uma vez que a 

informação que dispõe indica tratar-se apenas de uma questão relacionada com a instalação elétrica, 

perguntando se foi esse o objeto do concurso. 

A Sra. Preciosa Branco diz que aparentemente não foram contempladas as salas para 

especialidades e é por isso que está aberto o concurso. Mais informou que a obra se encontra, neste 

momento, estagnada, tendo conhecimento, através dos serviços da Câmara Municipal, de que assim 

permanecerá até que surja uma empresa que aceite os valores propostos. Caso não sejam 

apresentadas propostas exequíveis dentro do orçamento definido, o Centro de Saúde avançará com o 

projeto inicial. Referiu ainda que este assunto já foi objeto de reunião na Câmara Municipal, no sentido 

de reforçar que se trata de uma necessidade da Freguesia. 

O Sr. Hugo Pereira pergunta se o concurso foi publicado em Diário da República. 

O Presidente da Junta diz que sim.  

A Sra. Preciosa Branco pede a palavra para fazer um esclarecimento relacionado com as 

presidenciais, foi comunicado à Junta de Freguesia através do Sr. Presidente da Câmara que a 

composição da secções de voto vão ser iguais as das eleições autárquicas. Dado a proximidade do 

tempo eleitoral ser muito curto, não fazia sentido voltar a existir nova nomeação de elementos para as 

mesas. Por isso, não haverá reuniões para serem eleitos. 

A Sra. Catarina Barros pede a palavra para abordar a questão do mercado de Natal, que 

menciona que é uma boa iniciativa para a dinamização da Freguesia, questiona como é que as 

associações ou pessoas do comércio local foram abordadas sobre a participação/colaboração e se 

existiu alguma divulgação.  

1º: Período Antes da Ordem do Dia   
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A Sra. Preciosa Branco responde dizendo que no início do mandato o Executivo tomou a decisão 

de fazer reuniões com toda a comunidade associativa, para dar conhecimento sobre os projetos que a 

Junta tem para a Freguesia, neste ano e nos próximos quatro. E foi-lhes lançado o desafio para 

participarem no Mercado Natal, da forma que eles melhor entendessem. 

A nível do comércio local, a divulgação ocorreu principalmente pelo passa-palavra, tendo a 

maioria demonstrado disponibilidade para ter o seu expositor. Refira-se, ainda, que serão aceites todas 

as pessoas que queiram participar na exposição, tendo inclusivamente sido aumentado o espaço para 

o efeito.  

Em relação aos abrigos de passageiros, sabem que é uma necessidade muito grande para a 

Freguesia. Contudo, é uma situação que depende da colaboração com a Câmara Municipal.  

Já tiveram reunião com o Departamento de Mobilidade e foram informados que o procedimento 

esteve aberto, para aquisição de 150 abrigos de passageiros e é expectável que no ano de 2026, a 

Freguesia seja comtemplada com cinco.  A Junta exerce constantemente pressão para que sejam 

edificados. 

A Sra. Catarina Barros questiona quais são as localizações dos abrigos?  

O Presidente da Junta, menciona: Rua de São Pedro, Barrosa, Ponte, Rua Couto S. Vicente. 

A Sra. Catarina Barros questiona se o da Ponte fica localizado junto as vivendas. 

O Presidente da Junta diz que sim, mas que existe um problema de espaço.  

A Sra. Preciosa Branco reforça que estrada estando sobre alçada da Estradas de Portugal-IP, 

as limitações são maiores nomeadamente em relação à segurança e construção.  

A Sra. Sara Carvalho questiona se há despesas com os abrigos? Se é suportado pela Câmara 

Municipal ou pela Junta?  

O Presidente da Junta responde que tem a despesa da implantação da base dos abrigos. 

A Sra. Sara Carvalho menciona que não encontra a rubrica de despesas com abrigos de 

passageiros mencionadas no orçamento para o ano de 2026. 

A Sra. Preciosa Branco diz que está na rubrica referente a "Obras Complementares." 

 

2.1. Leitura e aprovação da ata (n.º60) da reunião anterior (10 de setembro de 2025); 

Como tem sido hábito de não se proceder à leitura da Ata, uma vez que é disponibilizada a todos 

os membros da Assembleia e publicada posteriormente no sítio da Freguesia.   

Neste momento a Sra. Cláudia Monteiro pede a palavra e refere que na página 3 da anterior Ata 

quando o Sr. José Batista diz que a pergunta deve ser feita a Câmara Municipal de Barcelos a Sra. 

Cláudia Monteiro fez a seguinte citação: “Na sequência da resposta do Sr. José Batista a Sra. Cláudia 

Monteiro preguntou a utilidade e o papel da Junta nessa matéria se a questão tem de ser dirigida a 

Câmara Municipal.” está citação foi acrescentada na Ata anterior conforme solicitado.  

2º: Período da Ordem do Dia 
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Passou-se à votação da mesma que teve o seguinte resultado: Cinco (5) votos a favor pelo 

partido socialista, quatro (4) abstenções sendo 3 pela Coligação Barcelos Mais futuro e 1 pelo MPT 

Partido da Terra. Aprovação por maioria. 

 

2.2. Apreciação sobre o relatório do processo n.º 2986/2024 do tribunal de contas, prevista 

na alínea d) do n.º2 do artigo 9.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. 

O Sr. Presidente da Junta, informa que o Tribunal de Contas pediu algumas informações e foi 

tudo fornecido conforme solicitado. 

O Sr. Hugo Pereira diz que apesar das melhorias notam-se se algumas falhas  graves que seria 

importante estarem clarificadas. Realça que o Executivo que tomou posse há 12 anos, lançou o boato 

de que o Executivo anterior teria despesas registadas em talões do Euromilhões ou situação 

semelhante. Acrescentou que, ao analisar a situação atual, lhe parece que algo semelhante poderá 

estar a ocorrer. 

O Sr. Presidente da Junta, disse que não tinha problemas alguns e a Junta está disponível para 

apresentar  todas as informações solicitadas. Reforça que está tudo correto pois Tribunal de Contas 

não detetou incongruências. 

O Sr. Hugo Pereira diz que a análise foi feita no prazo de 1 ano e que foi uma auditoria superficial 

e que não entraram em detalhe. 

O Sr. Presidente da Junta responde que a Junta é assessorada por empresas certificadas. 

 

2.3. Apreciação, discussão e votação da proposta do Orçamento e do Plano Plurianual de 

Investimento para o ano de 2026. 

O Sr. Presidente da Junta toma a palavra para apresentar o orçamento, mencionado que se trata 

de um documento técnico e elaborado em conformidade com os objetivos do Executivo podendo, 

contudo, ser alterado consoante as necessidades, estimando-se uma receita e uma despesa no 

montante de 397.975€. 

A Sra. Cláudia Monteiro pede a palavra e refere que na parte da despesa, “Rubrica Receitas de 

Capital” consta uma verba de certa de 143.000€ cujo valor é inferior ao do ano de 2025 no qual 

constava um valor de 209.000€. Perante isso levanta dúvidas sobre a capacidade de cumprirem alguns 

compromissos e obras com um orçamento mais reduzido. 

O Sr. Presidente da Junta refere que por vezes os orçamentos não são exequíveis com a 

realidade verificada no terreno, por vezes há obras não previstas com por exemplo os muros, 

alargamentos, etc. 

A Sra. Cláudia Monteiro diz que existe uma “Rubrica Iniciativas da Freguesia” no valor de 

20.000€, e questiona do que se trata. 

A Sra. Preciosa Branco refere, tem a ver com a programação cultural, relativamente ao passeio 

sénior, dia da Freguesia, mercado de Natal, toda a atividade cultural da Freguesia no presente ano.  
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A Sra. Cláudia Monteiro pede a palavra e refere que esta despesa não existia em 2025 estando 

previsto, para 2026 um valor de 20.000€.  

A Sra. Preciosa Branco pede a palavra e referiu que o contabilista é novo e abriu novas rúbricas 

com diversos valores. 

A Sra. Cláudia Monteiro pede novamente a palavra questionando sobre PPI, referindo que existe 

uma rubrica com obras edifícios da Freguesia no valor de 20.000€, que edifícios e obras são essas. 

O Sr. Presidente da Junta refere que são obras nomeadamente na cantina e para uma exposição 

do grupo Colheita Alegre. 

A Sra. Preciosa Branco diz que na referida rúbrica não estão mencionados 20.000€, mas sim 

1.000€, a “Rubrica Terrenos” é que são 20.000€. Porque os edifícios da Freguesia e corrige o Sr. 

Presidente são exclusivamente as obras no edifício da Junta.  

A Sra. Sara Carvalho pede a palavra e refere se não seria de aproveitar também a sala de 

exposições (cantina) para o expólio do Grupo Desportivo de Fragoso que está depositado na Casa do 

Povo, ou de outras associações.  

De seguida questiona o porquê das rubricas do PPI se estenderem por vários anos, coisa que 

não acontecia no anterior Executivo, refere igualmente a duplicação de rubricas por exemplo as obras 

no campo de futebol de 6.000€ e depois existe uma outra rubrica que se refere a obras em instalações 

desportivas e recreativas questiona se existe algum motivo para a separado das rúbricas. 

O Sr. Presidente da Junta refere que os 6.000€ são um valor retido enquanto a empresa não 

fizer a retificação do relvado. 

A Sra. Preciosa Branco refere que no orçamento apresentado refere-se só a 2026, contudo 

menciona que há rubricas que vão ser alvo de intervenção nos seguintes anos. 

A Sra. Sara Carvalho refere que existem duas verbas na “Rubrica Pessoal em Funções” com 

valores diferentes questiona qual o motivo.  

A Sra. Preciosa Branco diz que são rubricas distintas, uma refere-se ao Sr. Hélio e a outra rubrica 

é à Sra. Sameiro, são contratualizações totalmente diferentes, sendo desta forma comunicado ao 

Tribunal de Contas. 

A Sra. Sara Carvalho questiona sobre a verba atribuída nas “Rubricas Viação Rural e 

Conservação da Rede Viária”, parecendo que tem o mesmo fim e existem valores diferentes.  

O Sr. Presidente da Junta responde que a rubrica conservação da rede viária são caminhos e 

ruas. 

A Sra. Sara Carvalho informa que no final tem uma declaração de sentido de voto a apresentar 

anexa a esta Ata. 

Passou-se à votação da mesma que teve o seguinte resultado. 

Cinco (5) votos a favor pelo partido socialista, uma (1) abstenção pelo MPT Partido da Terra e 

três (3) votos contra pela Coligação Barcelos Mais futuro. Aprovação por maioria. 
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2.4. Apreciação, discussão e votação da proposta de Mapa de Pessoal para o ano de 2026. 

O Sr. Presidente da Junta toma a palavra para explicar que o objetivo é a abertura de um 

procedimento concursal para um Assistente Administrativo, sem termo. 

A Sra. Cláudia Monteiro, questiona se o pessoal existente é suficiente para a manutenção e 

limpeza da Freguesia. 

O Sr. Presidente da Junta refere que existe um funcionário a tempo inteiro e dois a recibos 

verdes, e que o Executivo deliberou contratar mais uma pessoa. 

A Sra. Preciosa Branco, acrescenta que é aberto um procedimento concursal público e publicado 

em Diário da República, e que o contrato em vigor termina em 2026, pelo que o processo tem de ser 

devidamente delineado. 

A Sra. Sara Carvalho pede a palavra para esclarecer sobre o tema em causa, que no anterior 

Executivo foi feito um contrato de dois anos e nos moldes do regime da função publica referindo que 

na sua opinião não é a opção mais correta uma vez que não serve os interesses da Freguesia, é mais 

um serviço das 9h as 17h. No seu entender a Freguesia necessita de um serviço com acessibilidade 

e com outro horário que permita ao fregueses tratar dos seu assuntos. Como na altura estavam se a 

aproximar as eleições não se pretendia deixar um encargo para a futura Junta, por isso optou-se pelo 

contrato a termo certo. Pessoalmente à data achou a melhor opção o mesmo não pensa agora, mais 

refere que a atual administrativa tem toda a legitimidade em voltar a candidatar-se assim como os 

demais candidatos que haja. Reforça que este mapa do pessoal não serve os interesses da Freguesia, 

não acha que seja está a solução de proximidade que se pretende, mas sim um encargo público de 

18.000€ anuais. 

O Sr. Presidente da Junta toma a palavra que relativamente à flexibilidade de horário de trabalho 

é uma questão a estudar futuramente, contudo acrescenta que não é uma questão fácil de resolver.  

A Sra. Catarina Barros questiona o Executivo sobre o trabalho que a administrativa desenvolve 

diariamente.  

A Sra. Preciosa Branco refere que a Sra. Sameiro neste momento está a fazer a 

georreferenciação de toda a Freguesia, a nível de mobilidade (sinais de transito), trata-se de um 

trabalho exaustivo nomeadamente levantar a georreferenciação de todos os sinais da Freguesia e o 

mapeamento de todos os números de polícia, que neste momento só as novas moradias possuem. 

Mais refere que está a fazer a referenciação de todas as sepulturas, para além de todo o trabalho 

administrativo diário.  

O Sr. Benjamim Cruz toma palavra e acrescenta que o trabalho desenvolvido por vezes nem é 

simples e por vezes moroso, portanto é fácil questionar e criticar um funcionário a tempo inteiro quando 

se sabe da importância de ter uma pessoa disponível para o atendimento e o interesse maior é servir 

os cidadãos, concordando com a ideia da flexibilização do horário. 
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A Sra. Sara Carvalho volta a reafirmar que ter uma administrativa publica a tempo inteiro não 

serve os interesses dos Fragosenses, que temos um Presidente a meio tempo que coadjuvado pelo 

secretaria e tesoureiro.   

Passou-se à votação da mesma que teve o seguinte resultado. 

Cinco (5) votos a favor pelo partido socialista, quatro (4) votos contra sendo 3 pela Coligação 

Barcelos Mais futuro e 1 pelo MPT Partido da Terra. Aprovação por maioria. 

 

2.5. Apreciação, discussão e votação da proposta de autorização previa para Assunção 

de Compromissos Plurianuais  

A Sra. Preciosa Branco neste tema refere que se trata de uma proposta para deliberação da 

Assembleia de Freguesia no sentido que a mesma autorize de forma genérica a Junta a assumir certas 

despesas que se prolonguem por mais que um ano, sem que tenha de pedir autorização caso a caso, 

mas só dentro de limites bem definidos em despesas plurianuais (4 anos) e cujo valor não pode exceder 

os 99.759€ por ano, até ao máximo de três anos, despesas com por exemplo os recibos verdes,  

telecomunicações, etc.  

A transparência será garantida pela informação previa à Assembleia de Freguesia de todas as 

despesas superiores a 5.000€. Que tenham de ser autorizadas ao abrigo desta autorização genérica. 

No entanto é de ressalvar que esta autorização só vale no mandato em curso. 

Passou-se à votação da mesma que teve o seguinte resultado.  

Cinco (5) votos a favor pelo partido socialista, quatro (4) abstenções sendo 3 pela Coligação 

Barcelos Mais futuro e 1 pelo MPT Partido da Terra. Aprovação por maioria. 

 

2.6. Apreciação da Informação Escrita do Presidente da Junta de Freguesia acerca da 

atividade desta, bem como a situação financeira, prevista na alínea e) do n.º2 do artigo 9.º da 

Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. 

O Sr. Presidente da Junta procede à apresentação da informação escrita referindo à atividade 

desenvolvida pela Junta no último trimestre. 

 

2.7. Aprovação da ata em minuta. 

Lida a ata em minuta pelo Primeiro Secretario, foi submetida pelo Presidente da mesa a votação, 

sendo aprovada por unanimidade, com nove (9) votos a favor. 

 

 

Aberto o espaço à intervenção ao público, inscreveram se como intervenientes os senhores 

Moisés Carvalho, André Pires, Augusto Queirós, Duarte Silva, Augusto Queirós, Paulo Pereira, Hélder 

Queirós. 

3º: Período Reservado à Intervenção do Público 
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Na sua intervenção o Sr. Moisés Carvalho referiu-se à recente intervenção de poda nas árvores 

alertando que não seriam as intervenções mais adequadas e que infelizmente não é só em Fragoso 

como inclusive as Câmaras Municipais procedem da mesma forma? 

Em resposta o Sr. Presidente da Junta expressa que respeita a opinião do Sr. Moisés Carvalho 

e que irá analisar as intervenções, que as mesmas são feitas há vários anos pelo funcionário da Junta 

Sr. Hélio.  

Em seguida o Sr. Moisés Carvalho menciona que o funcionário não tem formação nessa área, 

mas sugere que o mesmo realize uma formação. 

 

Na sua intervenção o Sr. André Pires começa por saudar todos os membros da Assembleia e 

começa por saudar todos os eleitos.  

Relativamente aos dias da Assembleia propõe que as mesmas poderiam ser realizadas aos 

finais da semana ou fins de semana permitindo eventualmente a presença de mais pessoas. 

Relativamente ao outro assunto, os donativos, questiona quais são os critérios utilizados para a 

atribuição dos mesmos e se esses estão identificados ou publicados. 

O Sr. Benjamim Cruz, responde que em relação do primeiro assunto nada obsta a realização 

das Assembleias nos referidos dias, mas que é uma questão para chegar a consenso com todos os 

membros da Assembleia. 

Sr. André Pires pede novamente a palavra para referir sobre a possibilidade de as Assembleias 

serem gravadas ou transmitidas. 

O Sr. Benjamim Cruz, em resposta refere desde que haja os meios técnicos nada obsta a que 

isso não possa acontecer. 

A Sr. Preciosa Branco, refere que faz todo o sentido a gravação, contudo terá de voltar a ser 

alvo de alteração do regulamento da Assembleia de Freguesia, demonstrando disponibilidade por parte 

do Executivo na aquisição dos meios. 

Em relação aos dias da Assembleia o Executivo mostra-se aberto a sugestões. 

O Sr. Presidente da Junta questiona o Sr. André Pires a que donativos para a Freguesia se 

refere.  

Em resposta o Sr. André Pires menciona os donativos atribuídos a certas pessoas, a certas 

famílias da Freguesia e a questão são quais os critérios que utilizam. 

1. Moisés Carvalho, residente na Rua Delfim de Sá Neiva, n.º 229 - Fragoso 

Assuntos: Intervenção da poda nas arvores. 

 

2. André Pires, residente na Rua da Quinta , n.º 360 - Fragoso 

Assuntos: Dias das Assembleia, Donativos atribuídos pela Freguesia 
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O Sr. Presidente da Junta responde que é a associação Tertúlia Barcelense que fornece os 

cabazes  e o Executivo ajuda na entrega.  

O Sr. André Pires questiona se a associação é de Barcelos, que atribui os cabazes, porque é 

que é o Presidente a distribuí-los.  

O Sr. Presidente da Junta responde que é a associação, que atribui os cabazes e há um donativo 

de 300€ anuais para a mesma. O Executivo só vai com a associação distribuir os cabazes para 

identificar as casas.  

O Sr. André Pires toma novamente a palavra dizendo que ainda não percebe quais os critérios 

utilizados. 

O Sr. Presidente da Junta diz que vão analisar e proceder à publicação dos referidos critérios.  

A Sra. Preciosa Branco toma a palavra para complementar a informação, mencionando que tem 

conhecimento que o Executivo transato faz um levantamento de critérios de inclusão que justifiquem a 

candidatura a esse cabaz. Tendo por base os rendimentos e através da informação da assistente 

social. O Executivo tem conhecimento das famílias que são de risco social e que são apenas 

distribuídos 25 cabazes. 

Relativamente a donativos que vão ser distribuídos este ano, a Junta deliberou que será a 

pessoas com idade superior a 65 anos que é o bolo rei, e às crianças que frequentam o Agrupamento 

de Escolas, Jardim de Infância e Centro Social será uma lembrança de Natal, são estes os donativos 

que vão ser atribuídos.  

 

 O Sr. Augusto pede a palavra e refere que a Rua do Redondinho deveria ser alargada e 

pavimentada para permitir a circulação dos autocarros escolares.  

 Refere outro assunto, o alargamento da Ponte das Carvalhas que a mesma deveria ser 

alargada uma vez que não reúne condições de segurança. 

 Outra situação que deve merecer toda a atenção é a criação de um acesso a A28, sugerindo 

para isso uma concertação com a Freguesia de Alvarães. 

 O Sr. Presidente da Junta toma a palavra e refere que em relação a Rua do Redondinho já tem 

autorização de alguns proprietários para alargamento. E em relação a Ponte da Carvalhas já foi objeto 

de reunião entre o Executivo e a Câmara Municipal. 

  A Sra. Preciosa Branco refere que o alargamento da Ponte das Carvalhas é um assunto de 

extrema importância para a Freguesia pelos constrangimentos colocados, pelas más condições da via 

e da dificuldade de circulação dos peões. Trata-se de uma obra que, a realizar-se, será da competência 

da Câmara, tendo inclusive deslocado se ao local um engenheiro, que efetuou o levantamento das 

necessidades e estipulou um orçamento de 300.000€, valor este que não se enquadra no orçamento 

da Freguesia, tendo sido remetida à Câmara toda a documentação necessária. 

3. José Augusto Queirós, residente na Rua Eira de Luz, n.º 67 - Fragoso 

Assuntos: Sugestões de melhoria 
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 O Sr. José Batista refere que a ligação de acesso a A28 já foi objeto de várias diligencias junto 

da Câmara Municipal, ficando esta de estudar o caso.  

 

Informa que veio em representação da equipa que está a trabalhar no projeto de tributo ao grupo 

Colheita Alegre e aos Zés Pereiras, pede desculpa por não terem conseguido passar a mensagem 

para a Assembleia, mas não tem sido fácil, contudo em conjunto com a Junta vão tentar concretizar o 

projeto. Mais refere que tem algum crédito junto das rádios e dos jornais, para divulgação do referido, 

menciona que existe bastante material para ser objeto de exposição e pede a colaboração de todos. 

Têm as mais diversas músicas que falam dos moleiros do Rio Neiva e as azenhas. 

Desde a planificação do espaço até à concretização dos expositores, será realizada uma reunião 

com a Junta de Freguesia para definir a forma de transmitir esta mensagem. Não sabemos ainda se 

será possível publicar imagens de todo o património incluído na planificação em curso na página da 

Freguesia, mas poderão ser encontradas outras soluções, como a criação de um grupo no WhatsApp 

ou de um blog. 

Dando os parabéns aos presentes membros da Assembleia pelo trabalho que estão a 

desempenhar, a coragem e tempo que dedicam à Freguesia.  

A Sra. Preciosa Branco pediu a palavra para levantar a questão de o projeto se restringir apenas 

ao “Colheita Alegre”, referindo que o Sr. Duarte já teve uma reunião com o Executivo, isto já transitou 

do mandato anterior. Acrescentou que a abrangência do projeto será transversal, não se limitando ao 

“Colheita Alegre”.  

A Sra. Cláudia Monteiro questiona se há algum planeamento, se vai estar sempre aberto e qual 

o horário de funcionamento.  

A Sra. Preciosa Branco menciona que está tudo na fase inicial da discussão e que em breve  

irão definir critérios e a abrangência do projeto. 

 

Refere que o caminho que liga a Quintiães, esta bastante degradado, e que Junta deveria tomar 

os devidos cuidados, procedendo a sua manutenção. 

O Sr. Presidente da Junta em relação aos caminhos do monte informa que o Executivo já 

procedeu ao pedido de apoio à Câmara para enviar as máquinas para intervenção nos mesmos. 

O Sr. Augusto sugere que deveriam passar uma vez por mês para não chegarem ao ponto que 

estão.   

4. Duarte Silva, residente na Rua da Agra, n.º 544 - Fragoso 

Assuntos: Memorial do Colheita Alegre 

 

5. Augusto Queirós, residente na Rua de S. Pedro n.º 434 - Fragoso 

Assuntos: Caminhos 
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Refere que devia se fazer um levantamento dos sinais de trânsito, nomeadamente dois que 

faltam no acesso de quem vem da capela mortuária para a estrada principal e sugere que na entrada 

para os bombeiros deveria levar um xadrez amarelo porque há sempre carros a obstruir a saída por 

causa do multibanco. 

A segunda sugestão é que o projeto de saneamento esteja disponível para a consulta pública.  

A terceira questão, refere-se ao uso excessivo de herbicida que já se prolonga ao longo dos 

últimos três mandatos. Questionando se é para continuar com este método.  

O Sr. Presidente da Junta em relação às sinaléticas mencionadas refere que serão objeto de 

correção e análise, quanto ao estacionamento em frente ao multibanco é um questão de civismos e 

respeito. 

Em relação ao projeto do saneamento é uma boa ideia, e vai se proceder à sua afixação.  

No que diz respeito ao uso do herbicida e tendo em consideração a dimensão da Freguesia 

infelizmente ainda não existe uma melhor opção.  

 

Em complemento à resposta dada ao Sr. André sobre os critérios de atribuição e distribuição 

dos cabazes que a Junta efetua através de uma associação de Barcelos, refere que Fragoso tem várias 

associações, instituições e o Centro Social que poderiam fazer essa atribuição e não uma associação 

de Barcelos. Questiona se a Junta de Freguesia vai acompanhar essa associação na entrega desses 

cabazes e porque não convidam a Assembleia para tornar todo o processo mais transparente. 

O Sr. Presidente da Junta em relação à questão colocada diz que não há nada a acrescentar.  

O Sr. José Batista  pede a palavra e complementa que existem 20 cabazes de alimentos que 

são oferecidos pela Tertúlia e a Junta de Freguesia faz um donativo de 300 euros à associação sendo 

o restante valor suportado pela Tertúlia.  

O Sr. Hélder responde que não ficou esclarecido com a resposta e questiona qual o valor em 

causa. 

A Sra. Preciosa Branco corrige o Sr. José Batista, e diz que a listagem é de 25 cabazes, o valor 

já foi mencionado publicamente.  

A Sra. Catarina Barros questiona se são só cabazes oferecidos pela Tertúlia ou há mais alguma 

coisa que oferecem a pessoas. 

A Sra. Preciosa Branco menciona que este Executivo deliberou que os donativos este ano 

seriam às crianças do Agrupamento, ao Jardim de Infância, ao Centro Social e Paroquial e os referidos 

cabazes. 

6. Paulo Pereira, residente na Rua da Ponte, n.º 701 - Fragoso 

Assuntos: Sinais, Projeto de Saneamento e Herbicida 

 

7. Hélder Queirós, residente no Beco de Fijaco, n.º 25 - Fragoso 

Assuntos: Critérios das ofertas de Natal 
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O Sr. André refere e bem que o Sr. Hélder questionou se a Freguesia tem instituições e 

associações, porque não são essas a oferecer esses cabazes, em vez de ser feito um donativo à 

associação Tertúlia Barcelenses.  

O Sr. Presidente da Junta em relação à Tertúlia Barcelenses, diz que há um mal entendido, a 

Junta atribui um donativo, e os cabazes são atribuídos mediante parecer da Junta. 

A Sra. Preciosa Branco, em nome do Executivo, deu por encerradas as respostas a prestar, 

referindo que os critérios serão disponibilizados com a maior brevidade possível para consulta, tendo 

já sido indicados os critérios de inclusão deliberados pelo Executivo. 

Toma da palavra antes de encerrar a sessão o Presidente da Assembleia o senhor Presidente 

da Junta, desejando a todos os presentes um Santo e Feliz Natal e um Bom Ano novo 2026. 

Convidando no final da sessão a um momento de confraternização.  

Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente da Mesa deu por encerrada a reunião, às 

23h50m, da qual para constar, se lavrou a presente ata, que eu próprio e Bruno Barbosa e Catarina 

Sá, Primeiro Secretário e Segunda Secretária, subscrevem: 

 

Fragoso, quinze de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

A Mesa da Assembleia de Freguesia: 

 

 

 

Presidente: __________________________________________________________________ 

(Benjamim Batista da Cruz) 

 

 

 

 

1.º Secretário: ________________________________________________________________ 

(Bruno Miguel Neiva Barbosa) 

 

 

 

 

2.º Secretária: ________________________________________________________________ 

(Catarina Sofia Martins de Sá) 
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